
MINISTÉRIO DA DEFESA
​SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estrada Contorno do Bosque, SRI/HFA, s/nº – Sudoeste
CEP 70.673-900 – Brasília - DF

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 64/2025-HFA

 

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 15/2025, ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA
Nº 90001/2025

 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

 CONTRATADA: EMPRESA INNOVATIS ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA.

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS ,
Coronel R/1 ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA,
de 27 de agosto de 2025, CONSIDERANDO:

 

a) o Termo de Contrato n° 15/2025 (ID 7999977), celebrado entre o Hospital das
Forças Armadas e a empresa INNOVATIS ENGENHARIA E
SUSTENTABILIDADE LTDA , cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada em obras técnicas de engenharia para a execução de obra
remanescente de instalação do Sistema de Geração de energia Fotovoltaica no
Hospital das Forças Armadas, conectada à rede da NEOENERGIA (ON GRID). 

b) o disposto no art. 136, IV, da Lei n° 14.133/2021, que assim estabelece:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, como nas seguintes situações:

(...)

IV - empenho de dotações orçamentárias.

c) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo
aditivo, uma vez que não se estão inovando os termos contratuais, mas tão
somente consignando a dotação orçamentária, para pagamento das despesas
inerentes a este contrato; e 

d) a Parte n° 708/SOF HFA, de 02 de outubro de 2025 (ID 8356394), que
informa sobre a classificação orçamentária correspondente a natureza da respectiva
despesa.

 

2. RESOLVE ao amparo do disposto no art. 136, da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente
TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato n° 15/2025, cujo objeto consiste na alteração da Cláusula
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Décima Quarta - Dotação Orçamentária do Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

UG/Gestão 112408/0001 112408/0001
PTRES 168699 168699

Programa de Trabalho 05.122.0032.2000.0001 05.122.0032.2000.0001
Fonte de Recursos 1049 1049

Natureza da Despesa 449051 449030
Tipo de Ação Atividade Atividade

Valor R$ 2.680.250,00 R$ 1.715.360,00
Nota de Empenho  2025NE001385 2025NE001386 

 

3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

4. Fica estabelecido o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes
encontram-se sujeitas, vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf R/1
Ordenador de Despesas do HFA

 

"HFA: UNINDO FORÇAS PELA SAÚDE"

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 09/10/2025, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8372758 e o código CRC
D787F566.
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